
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2015 

Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, 

para incluir como diretriz do Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro o controle da erosão 

marítima e fluvial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O caput do art. 5º da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 

1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º O PNGC será elaborado e executado observando 

normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da 

qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que 

contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; 

ocupação e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e 

remembramento do solo; controle de erosão marítima e fluvial; 

sistema viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e 

distribuição de energia; habitação e saneamento básico; turismo, 

recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e 

paisagístico. 

 

................................................................................ (NR)”  

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As regiões costeiras constituem menos de 20% da superfície 

do planeta, mas acomodam mais de 45% da população humana, 

hospedando 75% das grandes cidades com mais de 10 milhões de 

habitantes e produzindo cerca de 90% da pesca global. 

Isso não é por acaso. A elevada concentração de nutrientes, a 

presença de gradientes térmicos e de salinidade variáveis, e as excepcionais 
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condições de abrigo e suporte à reprodução e alimentação dos indivíduos 

jovens da maioria das espécies que habitam os oceanos fazem com que essa 

área de interface terra e mar desempenhe uma ampla gama de funções 

ecológicas, tais como a prevenção de inundações; a intrusão salina e da 

erosão costeira; a proteção contra tempestades; a reciclagem de nutrientes e 

substâncias poluidoras; e a provisão de habitats e recursos para uma 

variedade de espécies, direta ou indiretamente. 

Por isso, convergem para as zonas costeiras vetores de pressão 

e fluxos de toda ordem, compondo um amplo e complexo mosaico de 

tipologias e padrões de ocupação humana, de uso do solo e dos recursos 

naturais e de exploração econômica que, lamentavelmente, não têm seguido 

um planejamento ordeiro e equilibrado. 

Dentre os efeitos negativos das pressões humanas sobre as 

zonas costeiras destacamos o aumento dos processos de erosão e enchentes 

decorrentes do avanço do mar, fenômeno registrado no litoral dos 17 

Estados brasileiros banhados pelo oceano Atlântico. E o que mais chama a 

atenção são as principais causas desse fenômeno que, segundo 

especialistas, não incluem a elevação do nível do mar, mas a intervenção 

do homem nos processos costeiros, seguida da urbanização da orla. 

No contexto global, a preocupação com a degradação das 

zonas costeiras suscitou uma crescente conscientização, patrocinada pela 

atuação de organizações internacionais que se voltaram para o tema. 

Diferentes países do continente europeu e da América do Norte adotaram 

legislações inspiradas nas diretrizes e recomendações de convenções e 

tratados internacionais. Em termos jurídicos, o “Coastal Zone Management 

Act” de 1972, dos Estados Unidos, pode ser considerado a legislação 

precursora na matéria. 

No âmbito nacional, a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, 

surgiu dezesseis anos depois como fruto de múltiplas influências, tanto 

provindas da legislação comparada quanto de referências em estudos 

acadêmicos e científicos.  

Mérito dessa norma foi instituir o Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro – PNGC que, subordinando-se aos princípios e 

objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981), tem por objetivo central orientar a utilização nacional dos 

recursos na Zona Costeira, de forma a contribuir para elevar a qualidade da 

vida de sua população e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, 

étnico e cultura. Destaque-se o caráter inovador dessa lei ao estabelecer que 

o PNGC deverá ser atualizado e aplicado com a participação da União, dos 
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Estados e dos Municípios, por meio de órgãos e entidades integradas ao 

Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Assim, a Lei nº 7.661, de 1988, criou um verdadeiro arcabouço 

instrumental capaz de viabilizar o correto gerenciamento costeiro no país. 

Por essa via, a concepção sistêmica que determina a coordenação das ações 

dos órgãos executores, seccionais e locais do SISNAMA pode ser 

aproveitada na implementação do gerenciamento costeiro, resultando na 

demanda pela articulação com outras políticas públicas federais. 

Entretanto, a evolução dos acontecimentos e as contínuas 

transformações sociais, culturais e mesmo ambientais impõem ao legislador 

efetuar constantes reparos, mesmo em normas bem construídas. 

Nesse sentido, importa hoje que o PNGC incorpore 

expressamente diretriz que, à época de sua concepção, não era preocupação 

pertinente. Referimo-nos ao controle da erosão marítima e fluvial, uma das 

principais preocupações atuais do poder público. 

Alterando o caput do art. 5º dessa lei, para nele inserir essa 

diretriz, salvaguardamos o caráter geral, próprio da legislação concorrente 

(art. 24, §1º da Constituição Federal), e asseguramos a sua incorporação 

nos planos estaduais e municipais de gerenciamento costeiro, ao quais se 

refere a lei. 

Enfim, com a alteração proposta, contribuímos para 

materializar o status de patrimônio nacional conferido à Zona Costeira pela 

Constituição Federal (art. 225, §4º). 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
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Legislação Citada 

___________________________________ 
 

Lei 7.661/1988 

 

 

Art. 5º. O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e padrões 

relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo 

CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; 

ocupação e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do 

solo; sistema viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição de 

energia; habitação e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, 

histórico, étnico, cultural e paisagístico. 
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